[image: image1.png]



                          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

___________________________________________________________________________


GABINETE DA PREFEITA

Pedro Leopoldo, 23 de abril de 2014.

OFÍCIO/GABINETE/006-P/2014

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhes Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, alterada pela Lei n° 3.265, de 27 de dezembro de 2011 e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o presente projeto seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

Exmo. Sr.

PASTOR JOSÉ MARIA SOARES SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 18, DE 23 DE ABRIL DE 2014.

  

Altera a Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, alterada pela Lei n° 3.265, de 27 de dezembro de 2011 e dá outras providências.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Os artigos 6º., 7º., 20 e 24, todos da Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, alterada pela Lei n°. 3.265, de 27 de dezembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º. Os Órgãos de Assessoramento terão as seguintes subdivisões:

1. I – ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

I – Gabinete do Prefeito 

a) Gerência de Comunicação Social;  

a.1) Seção  de Comunicação Social.

b) Gerência de Apoio ao Gabinete;

c) Coordenadoria de Defesa Civil.

II – Procuradoria Geral do Município

a) Diretoria Jurídica Consultiva;

a.1) Gerência de Contratos e Convênios

b) Diretoria Jurídica Contenciosa; 

III – Controladoria Geral do Município.

Art. 7º. Os Órgãos de Administração Geral e de Administração Específica terão as seguintes subdivisões:

II – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

I) – Secretaria Municipal da Fazenda

a) Divisão de Receita;

a.1) Gerência de Crédito Tributário;

b) Divisão de Fiscalização Tributária;

c) Divisão de Contabilidade e Custos;

c.1) Gerência de Prestação de Contas;

d) Divisão de Planejamento Orçamentário e Financeiro;

d.1) Gerência de Tesouraria.

II) – Secretaria Municipal de Administração

a) Divisão de Recursos Humanos;

a.1) Gerência Operacional de Recursos Humanos;

a.1.1) Seção de Avaliação de Desempenho.

b) Divisão de Tecnologia da Informação;

c) Divisão de Material e Patrimônio;

c.1) Gerência de Materiais e Patrimônio;

c.2) Gerência da Guarda Patrimonial.

d) Divisão de Compras e Licitações;

d.1) Gerência de Compras e Licitações.

III – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA

III – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;

a) Divisão de Planejamento Urbano;

a.1) Gerência de Cadastro de Imóveis;

a.2) Gerência de Indústria e Comércio;

a.3)Gerência de Regularização Fundiária e Habitação de Interesse Social.

b) Divisão de Projetos;

b.1) Gerência de Captação de Recursos.

b.2) Gerência de Projetos.

IV – Secretaria Municipal de Educação

a) Divisão de Ensino;

b) Divisão de Administração Escolar;

b.1) Gerência de Manutenção Escolar.

c) Divisão do Fundo Municipal de Educação.

V – Secretaria Municipal de Saúde

1) Diretoria de Saúde (Assistência Administrativa e Hospitalar);

a) Divisão Hospitalar;

a.1) Gerência de Administração Hospitalar.

a.2) Gerência de Pronto Atendimento Central;

a.3) Gerência de Pronto Atendimento da Lagoa;

a.4) Gerência de Laboratório;

2) Diretoria de Atenção e Vigilância em Saúde;

a) Divisão de Atenção à Saúde

a.1) Gerência de atenção à Assistência Farmacêutica;

a.2) Gerência de Saúde Mental;

a.3) Gerência  da Unidade de Atendimento especializado (UAE);

a.4) Gerência de Controle, Avaliação e Auditoria;

a.5) Gerência de Fisioterapia.

b) Divisão de Saúde Coletiva;

b.1) Gerência de Vigilância Epidemiológica; 

b.2) Gerência de Vigilância Sanitária.

c) Divisão de Atenção à Saúde Bucal;

c.1) Gerência de Odontologia.

VI – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

a) Divisão de Limpeza Pública;

a.2) Gerência de Limpeza Pública. 

b) Divisão de Manutenção de Vias, Praças, Parques e Jardins;

c) Divisão de Fiscalização de Obras Públicas;

c.1) Gerência de Obras Públicas;

d) Gerência da Frota de Veículos;

e) Gerência de Trânsito.

VII – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

a) Divisão de Assistência Social;

a.1) Gerência de Políticas Sociais.

VIII – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

a) Divisão de Desenvolvimento Econômico e Agrícola;

a.1) Gerência de Desenvolvimento Ambiental.

IX – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo

a.1) Gerência de Cultura;

b) Gerência de Esportes;

b.1.1) Seção de Juventude, Esportes e Lazer.

c) Seção de Promoção ao Turismo.

Art. 20.  Os órgãos integrantes da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo serão dirigidos:

I - a Chefia de Gabinete do Prefeito, por um Chefe de Gabinete;

II – a Procuradoria Geral do Município, por um Procurador Geral;

III – a Controladoria Geral do Município, por um Controlador Geral;

IV – as Secretarias, por Secretários Municipais;

V – as Divisões, por Chefes de Divisão;

VI – as Gerências, por Gerentes;

VII – as Seções, por Chefes de Seção;

VIII – a Coordenadoria de Defesa Civil por um Coordenador de Defesa Civil e, 

IX – as Diretorias, por Diretores.

Parágrafo único.  Os cargos de que tratam este artigo, são de provimento em Comissão, considerados de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.

Art. 24. As competências das Divisões, Assessorias, Gerências, Seções, Diretorias e da Coordenadoria de Defesa Civil, serão estabelecidas através de Decreto.”

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal, aos 23 de abril de 2014.

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Altera a Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, alterada pela Lei n° 3.265, de 27 de dezembro de 2011 e dá outras providências”.

A alteração proposta na Lei Municipal acima, objetiva pequena reformulação na Estrutura Administrativa da Prefeitura, realizando alterações pontuais, buscando o desempenho das políticas públicas finalisticas.

O Estado Democrático de Direito, cujas bases encontram-se na Constituição Pátria e que no Brasil, lastreado pelos elementos trazidos pela 8ª Conferência Nacional de Saúde, viu-se nascer na Constituição Cidadã, que previu, no Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais, a saúde, como direito social a ser protegido e efetivado pelo Estado.

Assim, dada a importância da saúde para manutenção da própria vida, a Constituição Federal de 1988 trata do tema de maneira específica no artigo 196 ao determinar que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas públicas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Entretanto, como é de conhecimento público, a gestão de saúde figura-se como tarefas das mais complexas, devido preponderantemente ao dinamismo inerente à própria gestão, escassez de recursos e demanda crescente que influenciam na implantação, manutenção e adequação dos serviços e políticas de saúde.

Considerando a complexidade que envolve a implantação e a manutenção de políticas de saúde, conforme preconizado pela Constituição Federal da República e as normas atinentes ao Sistema Único de Saúde, bem como as exigências impostas pela legislação afeta à Administração Pública e, ainda, a pequena estrutura administrativa atual da Secretaria Municipal de Saúde de Pedro Leopoldo, entende-se como imprescindível e em caráter de urgência a criação das Diretorias de Saúde (Diretoria de Assistência Administrativa e Hospitalar e Diretoria de Atenção e Vigilância à Saúde), e da Gerência de Fisioterapia. 

Ressalte-se que as responsabilidades sanitárias do município vêm sendo ampliadas de maneira acelerada, o que está acarretando uma maior complexidade das atividades inerentes ao planejamento, implantação, execução e acompanhamento das políticas de saúde para que os serviços de saúde possam ser prestados com maior eficiência e eficácia.

Outra questão de igual importância para adequação ao dinamismo inerente ao SUS é evolução tecnológica e do conhecimento, bem como as especialidades de formação profissional na área da saúde e de gestão, tornando o quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde insuficiente para acompanhar e manter todos os serviços atualmente instalados e os exigidos pela sociedade em geral.

Portanto, revelam-se urgentes providências no sentido de dotar a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, de estrutura e meios indispensáveis ao desempenho satisfatório de suas atribuições, pelo que se propõe a criação das Diretorias constantes do presente projeto de lei a ser submetido à apreciação dos Senhores Vereadores.  

Já á criação da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo, objetiva dotar estas importantes áreas, com uma autonomia de Secretaria, estrutura condizente com sua real importância e desejo da comunidade.

No mesmo sentido, a extinção de 3 Divisões e a criação de apenas duas Diretorias Jurídicas, também tem por finalidade criar uma estrutura mais racionalizada e adequada às necessidades da Procuradoria Jurídica.

Em síntese, a alteração proposta na Lei Municipal acima, objetiva a criação, extinção e modificação dos seguintes órgãos Administrativos:

1) Extinção: 

a) Secretaria Municipal Adjunta de Cultura, Esporte e Lazer;

b) Divisão de Obras da Educação

c) Divisão Administrativa;

d) Divisão de Consultoria;

e) Divisão do Contencioso;

f) Divisão de Procuradoria da Fazenda;

2) Criação: 

a) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Juventude, Lazer e Turismo;

b) Diretoria de Saúde (Assistência Administrativa e Hospitalar);

c) Diretoria de Saúde (Atenção e Vigilância em Saúde);

d) 02(duas) Diretorias Jurídicas (Contenciosa e Consultiva);

f) 02(duas)Divisões (Manutenção de Vias, Praças, Parques e Jardins, e de Compras e Licitações);

g) 02(duas) Gerências (Fisioterapia e Esportes);

3) Alteração de Nomenclatura:

a) A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, passa a ser denominada de Secretaria Municipal de Educação;

b) A Divisão de Serviços Públicos passa a ser denominada de Divisão de Limpeza Pública;

4) Alteração de atribuições:

c) A Gerência de Fiscalização de Obras Públicas a ser Gerência de Projetos;

d) A Divisão de ESF passa a ser Divisão de Odontologia;

5) Alteração de estrutural:

e) A Gerência de Cultura e a Seção de Juventude, Esportes e Lazer, serão transferidas, da Secretaria de Educação para a recém criada Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Juventude, Lazer e Turismo;

f) A Seção de Promoção ao Turismo será transferida, da Secretaria de Meio Ambiente para a recém criada Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Juventude, Lazer e Turismo;

g) A Divisão de Fiscalização de Obras Públicas será transferida, da Secretaria Municipal de Planejamento, para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

Esclareça-se, por fim, que o presente projeto não envolve qualquer tipo de impacto financeiro.

Por oportuno, cumpre esclarecer que as alterações/adequações na Lei de Cargos e Salários, serão objeto de projeto de lei específico (enviado pelo OFÍCIO/GABINETE/005-P/2014), a alterar a Lei Municipal n.º 2.853, de 01 de janeiro de 2.006.

Com estas considerações, submetemos o presente Projeto de Lei à Câmara Municipal, para que se converta em lei em caráter de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada Estima e consideração.


Prefeitura Municipal, aos 23 de abril de 2014.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

